
Normas Específicas ‐ Risco de Fogos Florestais 
 
29 — Competirá às Administrações Central e Local: 
 
a)  Interditar  a  construção de  edificações para habitação,  comércio,  serviços  e  indústria nos  terrenos 
classificados conforme as Cartas de Risco Florestal, com risco de incêndio elevado ou muito elevado; 
 
b) Implementar as redes regionais de defesa da floresta contra incêndios (RDFCI), previstas na legislação 
em vigor, articuladas com os Planos Municipais de Defesa da Floresta contra Incêndios (PMDFCI); 
 
c) Regulamentar, em sede de PEOT e PMOT os usos compatíveis nas áreas classificadas com  risco de 
incêndio  elevado  ou  muito  elevado,  respeitando  as  restrições  previstas  nos  Planos  Regionais  de 
ordenamento florestal e em Planos Municipais de Defesa da Floresta Contra Incêndios. 
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